
 

 

DECRETO Nº 4.293/2023 

 De 25 de Setembro de 2023 

 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 

MEMBROS PARA COMPOR O 
CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

MARCO AURÉLIO SOARES, Prefeito 

Municipal de Pilar do Sul, no uso de suas atribuições legais,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1o - Ficam designados para compor o 

Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), em conformidade com o Art. 
3º da Lei Complementar nº. 114/96, alteradas pelas Leis Complementares nº. 

192/2004, 236/2009, 253/2011 e 300/2017 os seguintes membros: 

 

Representação do Poder Público:  

Poder Executivo: 

Titular: Anderson Luiz – RG 29.223.594-X 

Suplente: Elaine Cristina Pereira Vieira – RG 32.402.847-7 

Secretaria de Educação:  

Titular: Daniela Coppede Batista – RG 29.027.395-X 

Suplente: Valeria Aparecida Proença Ruzzene – RG 21.198.910-1 

Secretaria de Desenvolvimento e Integração Social:  

Titular: Mayara dos Santos Dellevedove – RG 49.655.265-X 

Suplente: Rogéria Ramos dos Santos – RG 34.674.074-5 

Titular: Vânia Martins de Moura – RG 22.792.254-2 

Suplente: Ellen Tatiana Lopes Leite Santos – RG 39.907.071-0 

Secretaria de Saúde e Bem-Estar: 

Titular: Luci Dias de Góes – RG 17.222.928-5 

Suplente: Cíntia Graciela Costa – RG 34.243.211-4 

Secretaria de Cultura e Turismo: 

Titular: Christos Archimedes Dodopoulos – RG 13.334.608-0 

Suplente: Paulo Sergio Demetrio – RG 28.400.774-2 

Secretaria Gestora da Fazenda Municipal: 

Titular: José Florêncio Teixeira – RG 18.369.718 

Suplente: Sandra Regina Valocini Lourenço Mendes – RG 20.874.904-4 
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Representação da Sociedade Civil:  

Entidades Filantrópicas Segmento Família:  

Titular: Juliana Mariano Santos – RG 53.854.609-8 

Suplente: Juliana Domingues Silva – RG 45.528.115-4 

Titular: Evelin Steinhopf – RG 427.536.966-3 

Suplente: Jurema de Paula – RG 8.710.567-6 

Titular: Loide Pedroso de Oliveira – RG 27.123.010-1 

Suplente: Rosimary de Almeida Pereira – RG 19.351.438-2 

Entidades Filantrópicas Segmento Criança e Adolescente: 

Titular: Vanilda Coelho da Silva – RG 27.517.598-4 

Suplente: Mábia Aparecida Antunes de Camargo – RG 37.852.597 

Titular: Conceição de Maria da Silva Pereira – RG 39.293.822-4 

Suplente: Herberton Aparecido Xisto Matias – RG 54.998.996-1 

Titular: Vanessa Leal de Oliveira – RG 40.834.053-8 

Suplente: Giovanna Cristina Perestrelo Ricchini – RG 33.941.588-5 

Usuários da Assistência:  

Titular: Claudineia Nunes Vieira Ribeiro – RG 32.402.886-6 

Suplente: Irani de Oliveira Nunes – RG 26.158.874-6 

 

Art. 2o – Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogando expressamente o Decreto nº 3.973/2021 

de 17 de agosto de 2021. 

 

 

Pilar do Sul, 25 de setembro de 2023. 

 
 

MARCO AURÉLIO SOARES 

         Prefeito Municipal 

 

 

    MILENA GUEDES C. P. DOS SANTOS  

Secr. Gestora Jurídica de Controle de Legalidade, Licitações e 

Tributários 

 

Registrado e publicado na Secretaria da 

Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, na data supra. 

 

 

                   Juliana de Almeida Gomes 

                Assistente Administrativo I 
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PREFEITURA DE PILAR DO SUL

RUA TEN ALMEIDA

PILAR DO SUL - CEP - 18.185-000

(15) 3278-9700

CÓDIGO DE ACESSO

B3CF11CE452043DF926F49F98A5C5F75

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://pilardosul.flowdocs.com.br:2096/public/assinaturas/B3CF11CE452043DF926F49F98A5C5F75

https://pilardosul.flowdocs.com.br:2096/public/assinaturas/B3CF11CE452043DF926F49F98A5C5F75

	DECRETO Nº 4.293/2023

		2023-09-25T14:59:42-0300
	MARCO AURELIO SOARES


		2023-09-25T20:03:34-0300
	Milena Guedes Correa Prando dos Santos


		2023-09-26T08:33:18-0300
	Juliana de Almeida Gomes




